
 

 

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇO E RESULTADO FINAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2025 

 

 

 

1. OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ORGANIZAÇÃO, MONTAGEM, OPERAÇÃO E 

DESMONTAGEM DA ESTRUTURA NECESSÁRIA À REALIZAÇÃO DO EVENTO DENOMINADO “NATAL LUZ NA 

AVENIDA”, COMPREENDENDO PALCO, TENDAS, FECHAMENTOS E BANHEIROS QUÍMICOS, A SER REALIZADO NA 

NOITE DE RÉVEILLON, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025, COM RECURSOS PROVENIENTES DA SECRETARIA DE ESTADO 

DO TURISMO - SETU, ATRAVÉS DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 893/2025. 

 

2. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

2.1. Quadro comparativo de preços referente às propostas adicionais recebidas dentro do prazo via 

e-mail, ou seja, até às 8h30min, do dia 23/12/2025, de eventuais interessados em relação à 

contratação do objeto descrito acima: 

 
VALOR GLOBAL DE REFERÊNCIA: R$ 48.423,98 (Quarenta e oito mil quatrocentos e vinte e 

três reais e noventa e oito centavos). 

 

EMPRESA 

 

CNPJ 

 

PORTE 

VALOR 
GLOBAL 

PROPOSTO 

 

CLASSIFICAÇÃO 

DIVULGA-COMERCIO 
E LOCACAO DE 
INSTRUMENTOS 
MUSICAIS LTDA 

 

07.750.910/0001-30 

 

ME 

 

R$ 48.423,98 

 

1ª – ÚNICA 

PROPONENTE 

 

 

3. DA HABILITAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

3.1. Informa-se que a empresa classificada como única proponente, DIVULGA – Comércio e 

Locação de Instrumentos Musicais Ltda, inscrita no CNPJ nº 07.750.910/0001-30, atendeu 

integralmente às diligências instauradas, após solicitar a prorrogação do prazo inicialmente 

fixado para as 12h00min do dia 23/12/2025 para as 15h00min do mesmo dia, ocasião em que 

apresentou toda a documentação exigida no Edital da Dispensa de Licitação nº 37/2025. 

3.2. Nesse contexto, o processo foi submetido à apreciação da autoridade superior competente, a 

qual, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e à vista da 

documentação acostada aos autos, deliberou pela aprovação dos atos e procedimentos 

administrativos, bem como pela adjudicação e homologação do processo de contratação direta, 

nos termos do artigo 71, inciso IV, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Lobato, 23 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

SIRLENE DE FÁTIMA DOMINGUES 

Agente de Contratação 
Decreto Municipal nº102/2025 de 16 de abril de 2025 
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